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Ofício nº 00/202*/**ª Promotoria de Justiça - MPCE
**********, ** de ******* de 202*.
A Sua Excelência o(a) senhor(a)
**********
Secretaria Municipal de Educação – SME
*Endereço


ASSUNTO: 	Requisição. Educação Infantil. Lei nº 9.394/1996 (art. 14-A, inciso I). Leis nº 14.685/2023 e nº 14.851/2024 

		
                        Senhor(a) Secretário(a) Municipal,

1.		É entendimento pacífico que a educação infantil se constitui política pública essencial para o desenvolvimento das crianças, influenciando diretamente suas habilidades cognitivas, sociais e emocionais.

2.		A Constituição Federal assegura à criança e ao adolescente prioridade absoluta no acesso à educação, dentre outras políticas públicas (art. 227). Além disso, também garante o acesso à educação infantil, como dever do poder público (art. 208, IV).

3.		Na mesma conexão, a legislação infraconstitucional, em vasto arcabouço legal, também traz a preocupação com a garantia do direito à educação desde tenra idade, dentre as quais aqui destacamos, em rol exemplificativo, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), a Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e a Lei nº 13.257/16 (Marco Legal da Primeira Infância).

4.		Na seara judicial, acerca dessa temática, cumpre ser mencionada manifestação do Supremo Tribunal Federal, cujo Tema 548 indica que educação infantil constitui direito fundamental, mesmo na creche (0 a 3 anos).

5.		Feita essa contextualização, ressalta-se que, nesse espectro, compete ao poder público garantir a publicização quanto aos dados referentes às vagas disponíveis, bem como a lista de espera na rede pública de educação, inclusive na etapa da educação infantil, conforme disposto nos artigos 5º, §11, IV e art. 14-A, I da Lei nº 9.394/1996, nas Leis nº 14.685/23 e nº 14.851/24.

6.		Dito isso, o Ministério Público do Estado do Ceará, por intermédio da Promotoria de Justiça ******* vem, nos termos do art. 129, inciso VI, da Constituição da República, do art. 26, inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.625/93 e do art. 116, inciso I, alínea “b”, da Lei Complementar nº 72/2008, REQUISITAR, no prazo de 10 (dez) dias, o que segue:

a)	Informações pormenorizadas acerca do cumprimento, pelo município, das Leis nº 14.685/23 e nº 14.851/24, tais como: providências adotadas para o levantamento da demanda por vagas na educação infantil, critérios e medidas relativas à organização das listas de espera, publicização das informações relativas às vagas disponíveis e preenchidas, e dos critérios utilizados para a formação das listas de espera .

b) Se o município dispõe de ferramentas, sistemas, módulos de gestão ou outros recursos similares, voltados ao planejamento, sistematização e disponibilização, com transparência, voltados à oferta de vagas na educação infantil. Em caso positivo, informar qual plataforma virtual está sendo adotada, formas de acesso pelos órgãos de controle da política pública de educação e sociedade, e rol de informações contempladas pelo sistema.

c) Se o município realizou adesão ao “Módulo Gestão Presente na Educação Infantil – GPEI”, previsto na Portaria MEC nº 830, de 15 de dezembro de 2025, instrumento disponibilizado pelo Ministério da Educação, voltado para gestão de dados da educação básica. Em caso negativo, indicar as razões da não adesão. 

7.		No ensejo, renovamos votos de estima e consideração.


Atenciosamente,


********* 
Promotor(a) de Justiça
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**********
*ENDEREÇO - CEP: ****** – ******-CE
e-mail: **********@mpce.mp.br
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